
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE sAo PAULO

LEI Ne 436, DE 13 DE OUTrJBRO DE 1969
Dispõe sôbre a abertura de um crédito
Adicional Especial no valor de NC~
50,00 (cinquenta cruzeiros novos),
destinados~a cobertura de despesas
com excursao de alunos do Curso Gina
sí.a L de Icém.

GERALDO GONÇALVES+ Prefeito Municipal deIcém~ Estado de S~o Paulo, usando aas atri
buiçoes que lhe sao conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e êle promulgaI
a seguinte lei:-
Artigo 12 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir por Decreto, um crédito adicional especial até o va
lor de N~$ 50,00 (cinquentacruzeiros novos), necessários
ao atendimento das despesas com excursão de alunos do cur
so Ginasial de Icém.
Artigo 22 - ConstitUe recursos para cobertura das despe--"
sas referidas no artigo anterior, a reàução em igual im--
portância, da seguinte dotação de verba do orçamento vi--
gente:-

GOv.!RNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL
03-Serviços de Administiação-

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio
Material de Consumo

Combustível e lubrificantes. N~ 50,00
~Total da Anulaçao ~ 50,00

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu--
~ ~blicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário.
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Registrada e Publicada na Secretaria da Prefei-
tura Municipal de Icém, e afixada ugar de costume na
data supz-a ,
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-Secretário em Comissão_


